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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMUC - CONCURSO

MUNICIPAL “A MAIS BELA VOZ ESTUDANTIL”

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMUC
 
CONCURSO MUNICIPAL “A MAIS BELA VOZ
ESTUDANTIL”
 
EDIÇÃO 2023
 
Edital 02/2023
 
REGULAMENTO
 
1 – Da realização:
 
1.1 – A Prefeitura Municipal de Santa Cruz, através da
Secretaria Municipal de Cultura -SEMUC realizará o Concurso
Municipal “A Mais Bela Voz Estudantil”, conforme os termos
deste regulamento.
 
2 – Dos objetivos:
 
2.1 – O concurso “A Mais Bela Voz Estudantil” tem como
principal objetivo promover e estimular a cultura musical no
âmbito escolar no município de Santa Cruz.
 
2.2 – Realizar um festival de música, onde através de uma
apresentação musical vocal, seja escolhido (a) o (a) estudante
com a mais bela voz da cidade.
 
3 – Do cronograma:
 
3.1 - Inscrições:
Período: 21 de março a 20 de abril
 
3.2 – Reunião para exposição do regulamento e sorteio da
ordem de apresentação:
 
Local: Secretaria Municipal de Cultura
Data: 25 de abril
Horário: 15:00
 
3.3 - Ensaios:
 
CATEGORIA KIDS – 13 de Maio
CATEGORIA JUVENIL – 14 de Maio
 
LOCAL: Banda de Música de Santa Cruz
 
3.4 – Realização do Concurso:
 
CATEGORIA KIDS – 15 de Maio
CATEGORIA JUVENIL – 16 de Maio
LOCAL: Pátio da Matriz / HORÁRIO: 21:00
 
4 – Das inscrições:
 
4.1 – As inscrições são gratuitas e serão realizadas por meio do
site do concurso “A MAIS BELA VOZ ESTUDANTIL 2023”.
link: https://amaisbelavoz2019.wixsite.com/amaisbelavoz2023
 
4.2 – Poderão se inscrever alunos regularmente matriculados
nas instituições da rede de ensino de Santa Cruz, pública ou
privada.
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4.3 – Cada escola só poderá inscrever 01(um) representante por
categoria e cada participante defenderá apenas 01(uma) canção,
sendo vedada a apresentação de medley, pout-pourri ou
qualquer outra forma musical congênere.
 
4.4 – Haverá inscrições para duas categorias: sendo a
CATEGORIA “KIDS” (de 08 até 13 anos) e a CATEGORIA
“JUVENIL” (de 14 a 22 anos).
 
4.5 – Fica sob responsabilidade de cada escola a escolha ou a
indicação de seu (s) representante (s) para o concurso.
 
4.6 – As inscrições poderão ser feitas do dia 21 de março até o
dia 20 de abril (exclusivamente pelo site do concurso).
 
4.7 – As canções escolhidas para serem defendidas no concurso
só poderão ser escolhidas uma única vez, sendo garantido o
direito de escolha ao candidato que se inscrever primeiro. No
ato da inscrição o candidato deverá informar a canção
escolhida, caso a mesma já tenha sido inscrita, o candidato será
informado e deverá, no prazo de 24 horas, escolher uma nova
canção a ser defendida.
 
4.8 - É vedada a mudança de música após a reunião para
apresentação do regulamento e sorteio da ordem de
apresentação dos candidatos.
 
4.9 – As inscrições serão efetuadas mediante:
 
Preenchimento completo do formulário de inscrição
(FORMULÁRIO ON LINE);
Envio da declaração escolar que comprove o vínculo do aluno
com a instituição de ensino e o encaminhamento como seu
representante (JPEG ou PDF);
Envio de imagem do documento de identificação com foto,
frente e verso (JPEG ou PDF);
Envio da música escolhida (MP3 ou WMA);
 
5 – Da comissão julgadora:
 
5.1 - A comissão julgadora será formada por 05 (cinco)
membros, de notório saber musical e artístico.
 
5.2 - A comissão julgadora avaliará os seguintes quesitos:
 
1 – Afinação;
2 – Impostação vocal;
3 – Dicção;
4 – Interpretação;
5 – Performance;
 
5.3 – Cada quesito de avaliação será julgado por um único
membro da comissão julgadora, sendo que o jurado
responsável pelo quesito 3 (Dicção) será de notório saber na
língua inglesa.
 
5.4 - Cada jurado atribuirá notas de 1 a 10 pontos (não podendo
ser fracionada), e a soma da pontuação de todos os quesitos
resultará na nota final do candidato.
 
5.5 – Ao término da apuração, serão divulgadas as notas dos 05
primeiros colocados.
 
5.6 - Em caso de empate na classificação, a comissão julgadora
levará em conta a maior nota no quesito 1 (um) do item 5.2 do
presente regulamento e posteriormente os demais critérios,
sucessivamente.
 
5.7 – Será nomeado um membro da comissão organizadora
para presidir os trabalhos da comissão julgadora,
principalmente os de apuração de votos.
 
5.8 - A mesa julgadora será soberana em sua decisão.
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5.9 - As escolas poderão solicitar as fichas de avaliação dos
seus candidatos a partir do segundo dia útil após o evento.
 
5.10 - Caso a escola deseje solicitar as fichas de avaliação dos
demais candidatos, a comissão organizadora terá o prazo de 2
(dois) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação por
escrito, para analisar a solicitação e proceder o parecer.
 
6 – Da comissão organizadora:
 
6.1 – A comissão organizadora será formada pelos membros da
comissão Intersetorial e presidido (a) pela Secretária Municipal
de Cultura.
 
6.2 - A comissão organizadora será a responsável pela
indicação da comissão julgadora, conforme item 5.1.
 
6.3 - A comissão organizadora não será responsável pela
guarda dos instrumentos pessoais ou qualquer acessório ou
equipamento musical do candidato.
 
6.4 - A comissão organizadora realizará um sorteio que definirá
a ordem de apresentação.
 
6.5 - O sorteio para a ordem de apresentação será aberto ao
público e será realizado na sede da Secretaria Municipal de
Cultura-SEMUC no dia 25/04, às 15:00h.
 
7 – Da reunião e sorteio da ordem apresentação:
 
7.1 – Será realizada uma reunião com os candidatos e
representantes das escolas para a apresentação do regulamento
e a realização do sorteio da ordem de apresentação dos
candidatos.
 
7.2 – As fases posteriores ao sorteio obedecerão a ordem de
apresentação nele estabelecida.
 
8 – Da banda:
 
8.1 - O Concurso disporá de um conjunto musical composto
por cinco músicos, sendo: 01(um) baixista, 01(um) guitarrista,
01(um) baterista, 01(um) tecladista e 01(um) violonista.
 
9 – Dos ensaios:
 
9.1 – Os ensaios serão realizados na sede da Banda de Música
Municipal, a partir das 09:00, sendo:
 
13/05 – Para os candidatos inscritos na CATEGORIA KIDS
14/05 – Para os candidatos inscritos na CATEGORIA
JUVENIL
 
9.2 - Será reservado ao candidato a participação individual
durante os ensaios, sendo permitido a este a presença de um
acompanhante.
 
10 – Da apresentação:
 
10.1 – Os candidatos deverão comparecer ao local da
apresentação com no mínimo (60 minutos) de antecedência do
horário previsto de apresentação.
 
10.2 – Será vedada a participação de que qualquer aluno que
não seja o indicado ou escolhido pela escola.
 
10.3 – O(s) candidato(s) deverão estar acompanhados por um
representante oficial da escola durante a apresentação.
 
10.4 – Cada candidato terá o tempo máximo de (10 minutos)
para a sua apresentação, incluindo sua preparação e
organização no palco.
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10.5 – Os candidatos só poderão se apresentar com
acompanhamento instrumental.
 
10.6 – Será permitida a presença no palco de apenas um
responsável por cada candidato, durante a sua apresentação.
Antes das apresentações, ambos ficarão na área de espera.
 
11 - Da participação no concurso:
 
O estudante vencedor de outra edição do concurso “A Mais
Bela Voz Estudantil”, só poderá concorrer a outro certame,
caso haja transcorrido o interstício mínimo de três anos, após a
conquista anterior.
 
12 - Da premiação:
 
12.1 – Serão premiados os três primeiros colocados, de acordo
com a pontuação alcançada em cada categoria:
 
Premiação categoria KIDS:
1º colocado: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais)
2º colocado: R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais)
3º colocado: R$ 300,00 (Trezentos reais)
 
Premiação categoria JUVENIL:
1º colocado: R$ 550,00 (Quinhentos e cinquenta reais)
2º colocado: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais)
3º colocado: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
 
13 – Disposições finais
 
13.1 – O presente concurso “A Mais Bela Voz estudantil” é um
evento público, de cunho cultural, destinado à revelação e
divulgação de talentos locais na área musical, sob total
responsabilidade e organização da Prefeitura Municipal de
Santa Cruz/RN, através da Secretaria Municipal de Cultura –
SEMUC e com o apoio da Comissão Inter Setorial do
Município de Santa Cruz.
 
13.2 – Todos os candidatos participantes receberão certificado
de participação.
13.3- Só poderão se inscrever para concorrer ao certame supra
mencionado os estabelecimentos educacionais que estejam
cadastrados no MEC, ou seja, que possuam código INEP.
13.4 – Não será permitido participar como concorrente do
concurso a mais bela voz estudantil, estudantes que já tenham
trabalho artístico musical reconhecido.
13.5 – Os casos omissos neste regulamento serão apreciados e
deliberados pela comissão organizadora.
 
Santa Cruz, 20 de março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023-SRP

O Pregoeiro do Município de Santa Cruz/RN,devidamente nomeado
através da Portaria nº 002/2023, no uso de suas atribuições legais,
torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar
licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023,
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, instaurada visando o
Registro de Preços para aquisição de material e equipamentos de
informática destinados ao atendimento das necessidades das diversas
Secretarias, órgãos e setores produtivos da Administração Municipal,
conforme as especificações contidas no Anexo I – Termo de
Referência do Edital, devendo serem observadas as seguintes
disposições:ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 05 de abril de
2023, às 09h00min.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS: Às 09h10min do dia 05 de abril de 2023.
LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.O Edital estará disponível para
consulta e retirada de cópia no sítio:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail:
licitacoes@santacruz.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira.
 
Santa Cruz/RN, 22 de março de 2023.
 
JOSÉ JAILSON PEREIRA 
Pregoeiro Municipal

Publicado por:
Renata Sabrina Silva de Menezes
Código Identificador:1DAA34F1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 23/03/2023. Edição 2997
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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Unid. Orçamentária 02.073 - Fundo Municipal de Saúde

Função 10 – Saúde

Programa 305 – Vigilância Epidemiológica

Projeto/Atividade 2032 - Manutenção das Ações da Vigilância Epidemiológica

Elemento 3390.93 - Indenizações e Restituições

Fonte de receita 16000000 - Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

Unid. Orçamentária 02.073 - Fundo Municipal de Saúde

Função 10 – Saúde

Programa 301 – Atenção Básica

Projeto/Atividade 2032 - Manutenção das Ações da Vigilância Epidemiológica

Elemento 3390.93 - Indenizações e Restituições

Fonte de receita 16000000 - Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
LEI MUNICIPAL Nº 872/2023.

Lei Municipal nº 872/2023.
 

Dispõe sobre a atualização da verba indenizatória par aquisição de fardamento para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes
de Combate às Endemias do município de Santa Cruz/RN, bem como, a alteração do valor concedido à título de auxílio financeiro
mensal para aquisição de bloqueador solar corporal e labial, e ainda, abre Crédito Especial no percentual de 1% do orçamento, e
dá outras providências.

 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
Ele sanciona a seguinte Lei.
 
Art. 1º - O valor da verba indenizatória anual, para aquisição de fardamento dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias
da prefeitura municipal de Santa Cruz/RN, constante no caput, do Artigo 1º, da Lei Municipal nº 779, de 27 de dezembro de 2019, passa a vigorar
com o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
 
Art. 2º - O valor do auxílio financeiro bimestral, para aquisição de bloqueador solar corporal e labial aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes
de Combate às Endemias da prefeitura municipal de Santa Cruz/RN, constante no caput, do Artigo 5º, da Lei Municipal nº 781, de 27 de dezembro
de 2019, passa a vigorar com o valor de R$ 80,00 (oitenta reais).
 
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corrente ano, a abertura de novos créditos adicionais orçamentários, em mais 1% (um
por cento) das despesas orçamentárias anuais.
 
Art. 4º - Ficam incluídos na LOA 2023, os elementos orçamentários; a unidade orçamentária e o projeto/atividade, conforme anexo.
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Santa Cruz/RN, 22 de março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, O PROJETO/ATIVIDADE E OS ELEMENTOS ORÇAMENTÁRIOS QUE SERÃO INCLUSOS NA LOA
 

 

 
Santa Cruz/RN, 22 de março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023-SRP

O Pregoeiro do Município de Santa Cruz/RN,devidamente nomeado
através da Portaria nº 002/2023, no uso de suas atribuições legais,
torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar
licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023,
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, instaurada visando o
Registro de Preços para aquisições de material hospitalar (Aparelho
medidor de pressão arterial) destinados ao programa saúde com
agente, do Município de Santa Cruz/RN, conforme as especificações
contidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital, devendo serem
observadas as seguintes disposições:ABERTURA DAS
PROPOSTAS: Dia 05 de abril de 2023, às 08h00min.INÍCIO DA
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h10min do dia 05 de
abril de 2023. LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.O Edital estará disponível para
consulta e retirada de cópia no sítio:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail:
licitacoes@santacruz.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira.
 
Santa Cruz/RN, 22 de março de 2023.
 
JOSÉ JAILSON PEREIRA 
Pregoeiro Municipal
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Renata Sabrina Silva de Menezes
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 23/03/2023. Edição 2997
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023-SRP

O Pregoeiro do Município de Santa Cruz/RN,devidamente nomeado
através da Portaria nº 002/2023, no uso de suas atribuições legais,
torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar
licitação na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023, do
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, instaurada visando o Registro
de preços para aquisição futura e parcelada de eletroeletrônicos,
cadeiras plásticas, mesas plásticas e outros para atender as demandas
das diversas Secretarias, Órgãos e Setores da Administração
Municipal de Santa Cruz/RN. conforme as especificações contidas no
Anexo I – Termo de Referência do Edital, devendo serem observadas
as seguintes disposições:ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 04
de abril de 2023, às 08h00min.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA
DE PREÇOS: Às 08h10min do dia 04 de abril de 2023.
LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.O Edital estará disponível para
consulta e retirada de cópia no sítio:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail:
licitacoes@santacruz.rn.gov.br, de segunda a sexta-feira.
 
Santa Cruz/RN, 22 de março de 2023.
 
JOSÉ JAILSON PEREIRA 
Pregoeiro Municipal
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Renata Sabrina Silva de Menezes
Código Identificador:8D6BA29C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 23/03/2023. Edição 2997
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2023

LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2023
 

Dispõe sobre o pagamento do Piso Salarial
Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde -
ACS e de Agente de Combate às Endemias -
ACE, na forma do Art. 198, §§ 8°, 9°, 10 e 11 da
Constituição Federal, e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, e
considerando a Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de
2022 que acrescentou os parágrafos 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao Art.
198 da Constituição Federal, e as Portarias GM/MS nº 2.109 de
30 de junho de 2022 e nº 051 de 24 de janeiro de 2023, ambas
do Ministério da Saúde, faz saber que a Câmara Municipal
aprova e Ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fixa o novo piso salarial dos Agentes Comunitários de
Saúde - ACS e dos Agentes de Combate às Endemias – ACE no
valor de R$ 2.604,00 (dois mil e seiscentos e quatro reais),
retroativo ao mês de janeiro de 2023.
Parágrafo Primeiro – O cumprimento do pagamento do piso
dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e dos Agentes de
Combate às Endemias – ACE, fica condicionado ao repasse por
parte da União, nos termos do Art. 198, §9º da Constituição
Federal.
Parágrafo Segundo – Fica autorizada ainda, a suplementação
da atualização do piso da categoria na mesma proporção do
repasse a ser realizado em maio de 2023 como resultado da
majoração do salário mínimo para R$ 1.320,00 (Mil trezentos e
vinte reais), nos termos do Art. 198, §9º da Constituição
Federal, com efeitos a partir do repasse.
 
Art. 2º - Nos termos do Art. 198, §11 da Constituição Federal,
os recursos financeiros repassados pela União ao Município,
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem
aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às
Endemias, não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do
limite de despesa com pessoal.
 
Art. 3º - As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta
do Orçamento Geral do Município e dos repasses da União.
 
Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito
adicional suplementar em mais 5% (cinco porcento) da despesa
orçamentária anual.
 
Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua
publicação, enquanto que os efeitos financeiros do caput do
Artigo 1º, retroagem à 01 de janeiro de 2023.
 
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Santa Cruz, em 22 de
março de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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